REQUERIMENTO Nº   2050      , DE 2001

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos desta Assembléia Legislativa um voto de pesar pelo falecimento do Dr Genilson Senche, ocorrido no dia 7 de junho do corrente ano, na cidade de Araçatuba, neste Estado.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada , na Rua Major Mendonça, 225, 10º andar, em Araçatuba/SP.

Justificativa

Faleceu, no dia 7 de junho do corrente ano, na cidade de Araçatuba, neste Estado, o doutor Genilson Senche.

O fato é motivo de grande pesar para todos quantos o conheceram e com ele conviveram, uma vez que se tratava de pessoa possuidora de muitas qualidades, que prestou relevantes serviços à coletividade deste Estado e especialmente de Araçatuba e região.

Nascido em 19 de novembro de 1946, Genilson Senche era um homem culto, dinâmico e competente.

Era advogado, formado pela Faculdade de Direito de Baurú e pedagogo, formado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Araçatuba.

Foi, também, jornalista, devidamente inscrito no órgão competente, além de ter sido conceituado empresário rural.

Ao longo de sua vida exerceu diversas atividades profissionais, destacando-se, entre outras, as de: 

- Diretor responsável e sócio proprietário do Jornal diário de circulação regional "Folha da Região", editado em Araçatuba, de 11 de junho de 1972 até os dias atuais.

- Professor de Administração de Pessoal e Mercadologia, Direito Civil e Legislação Social das Faculdades de Administração de Empresas e Ciências Contábeis e Atuárias de Araçatuba-SP, de 1975 a 1993.

- Diretor de Desenvolvimento da CAIC- Companhia Agrícola, Imobiliária e Colonizadora do Estado de São Paulo, de 06.06.80 à 15.03.83.

- Diretor de Operações Especiais da CEESP- Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A, de 16.03.79 à 29.11.79

- Membro do Conselho Estadual de Proteção ao Consumidor, criado pelo Decreto nº 7890, de 06.05.76 (Resolução SRT de 30.05.76).

- Coordenador Estadual do Trabalho e Atividades Complementares da Secretaria de Relações do Trabalho do Estado de São Paulo, de 01.05.75 à 15.03.79.

- Diretor responsável da Revista "Somos", publicada na Região de Araçatuba, de agosto à dezembro de 1976.

- Correspondente do Jornal "O Estado de São Paulo", de 1968 a 1973.

- Diretor responsável e Editor da Revista "Cinelândia", circulação semanal em Araçatuba, de junho de 1965 à agosto de 1969.

- Coordenador Estadual do Trabalho, Presidente da Comissão de Julgamento de Licitação e Membro do Grupo de Planejamento Setorial-GPS da Secretaria de Relações do Trabalho do Estado de São Paulo (1975/1978).

- Foi, ainda, homem público, tendo participado de atividades políticas, sociais e culturais em Araçatuba e região, podendo ser citadas, além de outras tantas:

- Vereador à Câmara Municipal de Araçatuba, nas eleições de 1968, na qual foi o mais votado, com 1854 votos, bem como no período de janeiro de 1993 a dezembro de 1995.

- Secretário de Cultura da Prefeitura Municipal de Araçatuba.

- Presidente do Grêmio Estudantil D. Pedro II

- Presidente da União dos Estudantes Secundários de Araçatuba

- Presidente do Interact Club, filiado ao Rotary Club Internacional

- Secretário, Delegado e Presidente de diretórios de partidos políticos da cidade, tendo sido candidato a prefeito e a deputado estadual.

Era um homem interessado em assuntos trabalhistas, agrícolas e municipais tendo participado de vários cursos, congressos e seminários, além de ter publicado teses e artigos em jornais e revistas de Araçatuba e região.

Como se vê, Genilson Senche teve uma vida intensa de trabalhos e serviços prestados à população, razão pela qual seu falecimento causou grande consternação à comunidade local.

Genilson Senche era casado com Dona Ana Eliza Lemos, tendo quatro filhos: Luís Augusto, José Henrique, Marco Antonio e Ana Cristina

Ante o exposto, nos associamos ao pesar dos familiares, parentes e amigos de Genilson Senche, registrando o seu falecimento na ata dos nossos trabalhos, numa homenagem póstuma a tão prestante cidadão.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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